
 

 

BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 13.574.594/0001-96 

NIRE 35.300.393.180 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021 

 

1. Data, Hora e Local. Realizada em 29 de abril de 2021, às 10:00 horas, sob a forma 

exclusivamente digital, através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) nos 

termos do artigo 4º, §2º, inciso I e artigo 21-C, §§ 2º e 3º da Instrução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 

481”). Nos termos do artigo 4º, §3º da ICVM 481, esta Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da BK Brasil Operação e Assessoria a Restaurantes S.A. (“Assembleia Geral” e 

“Companhia”, respectivamente) foi considerada como realizada na sede social da Companhia, 

localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, n° 350, 10º andar, 

Alphaville Industrial, CEP 06455-020., 

2. Convocação. O Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), no “Jornal Valor Econômico”, 

nas edições de 30 e 31 de março e 1º de abril de 2021, nas páginas E3, E76 e E22, 

respectivamente; e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas edições de 30 e 31 de março e 

1º de abril de 2021, nas páginas 96, 104 e 112 do Caderno Empresarial, respectivamente. 

3. Publicações. Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei das S.A. relativos ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, quais sejam: as demonstrações 

financeiras individuais e consolidadas da Companhia, o relatório dos administradores e do Comitê 

de Auditoria, as notas explicativas e o parecer dos auditores independentes, referentes ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicados no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo (páginas 131 (48) 17 a 25) e no Jornal Valor Econômico (páginas E9 a E12), no dia 12 

de março de 2021. Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem 

deliberadas, conforme previstos na Instrução CVM 481, foram disponibilizados aos acionistas na 

sede da Companhia e na rede mundial de computadores nos websites da Companhia 

(www.burgerking.com.br/ri), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 

(www.b3.com.br), em 25 de fevereiro de 2021. 

4. Presença. Presentes, em Assembleia Geral Ordinária, acionistas da Companhia 

representando 64,32% do capital social, e, em Assembleia Geral Extraordinária, acionistas da 

http://www.b3.com.br/
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Companhia representando 67,04% do capital social, conforme se verifica das informações contidas 

(i) nos mapas elaborados pelo escriturador e pela própria Companhia, na forma do artigo 21-W, 

incisos I e II da Instrução CVM 481, e (ii) no registro de presença na Plataforma Digital, nos 

termos do artigo 21-V, inciso III da Instrução CVM 481, inclusive o quórum mínimo necessário de 

2/3 (dois terços) estabelecido pelo artigo 135 da Lei 6.404/76. Presentes, também, o Srs. Marcos 

Grodetzky e Fábio Chaves de Arruda Alves, representantes da administração da Companhia, e o 

Sr. Marcos Alexandre Silveira Pupo, representante legal da Ernst & Young Auditores Independentes 

S.S., empresa responsável pela auditoria das demonstrações financeiras da Companhia do 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

5. Mesa. Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pelo 

Sr. Marcos Grodetzky - Presidente, que indicou o Sr. Fabio Chaves de Arruda Alves, para secretariá-

lo, nos termos do artigo 12, §4º do Estatuto Social da Companhia.  

6. Leitura de documentos. Foi dispensada: (i) a leitura dos documentos relacionados às 

matérias a serem deliberadas nesta Assembleia, os quais foram postos à disposição dos senhores 

acionistas: (a) na sede da Companhia; (b) no website de Relações com Investidores da 

Companhia; e (c) nos websites da CVM e da B3, por meio do Sistema Empresas.Net, em 

atendimento ao disposto no artigo 124, §6°, da Lei das S.A.; e (ii) a leitura do mapa de votação 

sintético consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, uma vez que 

tal documento foi divulgado ao mercado pela Companhia em 28 de abril de 2021, nos termos do 

artigo 21- W, §3° da Instrução CVM 481, e está à disposição, na sede da Companhia, para 

consulta aos acionistas presentes nesta Assembleia, nos termos do artigo 21-W, §4º da Instrução 

CVM 481. 

7. Ordem do Dia. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) exame, discussão e deliberação acerca 

das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da companhia, acompanhadas 

do relatório da Administração, parecer dos Auditores Independentes e do resumo do relatório e 

parecer do comitê de auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2020; (ii) aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2020; (iii) definição do número de membros para composição do Conselho de Administração 

da Companhia; (iv) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 

(v) definição se os candidatos para o cargo de membros do Conselho de Administração são 

independentes; e (vi) aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia para 

o exercício social de 2021. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) retificação da remuneração 

global dos administradores da Companhia relativa ao exercício social de 2020 (“AGOE 2020”); e 

(ii) alteração do Estatuto Social da Companhia para (a) incluir a possibilidade de a Companhia 

celebrar contratos de indenidade, em termos e condições previamente aprovados pelo Conselho 

de Administração; e (b) atualizar o capital social da Companhia considerando aumento de capital 

social realizado dentro do limite do capital autorizado, bem como a consolidação do Estatuto 

Social. 
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8. Procedimentos Preliminares. Antes de iniciar os trabalhos, o Presidente da Assembleia 

prestou esclarecimentos sobre o funcionamento do sistema eletrônico de participação a distância 

disponibilizado pela Companhia e a forma de manifestação e voto dos acionistas que participarem 

remotamente da Assembleia, bem como informou que: (i) os trabalhos da Assembleia seriam 

gravados, sendo que a gravação ficará arquivada na sede da Companhia, nos termos do artigo 21-

E, parágrafo único, da Instrução CVM 481; (ii) os novos documentos eventualmente apresentados 

durante a Assembleia, que ainda não tinham sido disponibilizados publicamente pela Companhia, 

poderiam ser visualizados simultaneamente por todos os participantes remotos; e (iii) o sistema 

eletrônico de participação a distância na Assembleia permitia que os acionistas ouvissem as 

manifestações de todos os demais acionistas e se dirigissem aos membros da Mesa e aos demais 

participantes da Assembleia, permitindo assim a comunicação entre acionistas. O Presidente da 

Mesa também indagou se algum dos acionistas participando pelo sistema eletrônico havia 

apresentado manifestação de voto por meio do envio de Boletim de Voto a Distância (“Boletim”) 

e desejava alterar seu voto na presente Assembleia, a fim de que as orientações recebidas por 

meio do Boletim fossem desconsideradas, conforme previsto no artigo 21-C, §2º, inciso II da IN 

CVM 481. Por fim, foi informado que os acionistas presentes anteciparam suas orientações de 

voto, que foram computadas conforme solicitado, podendo ainda, tais acionistas, manifestarem-se 

na Assembleia e, caso preferissem, alterassem as orientações de voto que foram antecipadas. 

9. Deliberações. Após a verificação do quórum de instalação da Assembleia, foi aprovada, 

por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos 

ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1° da Lei das S.A. e foi aprovada, por unanimidade dos 

presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, 

§2° da Lei das S.A. As matérias constantes da ordem do dia foram postas em discussão e votação, 

tendo sido tomadas, conforme mapa de votação constante do Anexo I, o qual, para todos os 

efeitos, deve ser considerado como parte integrante desta ata, as seguintes deliberações: 

9.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 

9.1.1. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia 

presentes na assembleia, registradas as abstenções, inclusive em decorrência de 

impedimentos legais, conforme mapa de votação constante do Anexo I, sem 

reservas ou ressalvas, as contas dos Administradores e as demonstrações 

financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração, parecer 

dos Auditores Independentes e do resumo do relatório e parecer do Comitê de 

Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 

9.1.2. Considerando que a Companhia apurou prejuízo no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2021:  

(i) consignar a apuração de prejuízo no exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2020, no valor de R$ 445.607.079,61 (quatrocentos e quarenta 
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e cinco milhões seiscentos e sete mil, setenta e nove reais e sessenta e um 

centavos) conforme constante das demonstrações financeiras Companhia 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020;  

(ii) aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia presentes 

na assembleia, registradas as abstenções, conforme mapa de votação 

constante do Anexo I, que o saldo total da reserva de retenção de lucros e da 

reserva legal constituídas pela Companhia, no valor de R$ 134.641.702,64 

(cento e trinta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e um mil, setecentos 

e dois reais e sessenta e quatro centavos), seja utilizado para absorção de 

parte do prejuízo apurado no exercício, nos termos do artigo 189, parágrafo 

único da Lei das S.A., sendo o valor remanescente dos prejuízos (isto é, 

R$ 310.965.376,97 (trezentos e dez milhões, novecentos e sessenta e cinco 

mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos)) mantido na 

conta de prejuízos acumulados da Companhia; e  

(iii) consignar que, tendo em vista que a Companhia apurou prejuízo no 

exercício de 31 de dezembro de 2020 e que não há saldo de reservas, não 

haverá distribuição de dividendos e demais proventos aos acionistas, nos 

termos do artigo 201 da Lei das S.A. 

9.1.3. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia 

presentes na assembleia, registradas as abstenções, conforme mapa de votação 

constante do Anexo I, sem reservas ou ressalvas, a definição de 7 (sete) membros 

efetivos e 1 (um) membro suplente para compor o Conselho de Administração da 

Companhia. 

9.1.4. Registrar, conforme mapa de votação constante do Anexo I, o pedido de 

adoção do procedimento de voto múltiplo para eleição de membros do conselho de 

administração por acionistas presentes na Assembleia titulares de ações 

representativas de 0,63% do total do capital social da Companhia, não perfazendo, 

portanto, o quórum para a adoção deste procedimento de votação nos termos do 

artigo 141 da Lei das S.A. e da Instrução da CVM nº 165, de 11 de dezembro de 

1991, conforme alterada. 

9.1.5. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas da Companhia presentes na 

assembleia, registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de 

votação constante do Anexo I, sem reservas ou ressalvas, a eleição dos seguintes 

membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um 

mandato até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações 

financeiras referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022: 
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(i) Sra. Anna Andrea Votta Alves Chaia, brasileira, casada, publicitária, 

portadora da cédula de identidade RG nº27.102.934-1 SSP, inscrita no 

CPF/ME sob o nº107.966.418-11, com endereço profissional na Cidade de 

Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, 350, 10º andar, 

Alphaville Industrial, CEP06455-020, como membro efetivo; 

(ii) Sr. Henrique José Fernandes Luz, brasileiro, auditor, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº29.356.625-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 

nº343.629.917-00, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, Alameda Tocantins, 350, 10º andar, Alphaville Industrial, 

CEP 06455-020, como membro efetivo; 

(iii) Sr. Marcos Grodetzky, brasileiro, divorciado, economista, portador da 

cédula de identidade RG nº4.474.360 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 

nº425.552.057-72, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, Alameda Tocantins, 350, 10º andar, Alphaville Industrial, 

CEP 06455-020, como membro efetivo; 

(iv) Sra. Paula Alexandra de Oliveira Gonçalves Bellizia, brasileira, casada, 

analista de sistemas, portadora da cédula de identidade RG nº57.542.160-5 

SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 121.252.928-66, com endereço 

profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 

Tocantins, 350, 10ºandar, Alphaville Industrial, CEP 06455-020, como 

membro efetivo; 

(v) Sr. Pedro Fernandes Drevon, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade RG nº11.351.739-5 DICRJ, inscrito no CPF/ME sob o  

nº 095.449.267-63, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, na Alameda Tocantins, 350, 10º andar, Alphaville Industrial, 

CEP06455-020, como membro efetivo; 

(vi) Sr. Ricardo Schenker Wajnberg, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da cédula de identidade RG nº10982097-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 

nº080.990.127-71, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, na Alameda Tocantins, 350, 10º andar, Alphaville Industrial, 

CEP 06455-020, como membro efetivo; 

(vii) Sr. Thiago Temer Santelmo, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG nº44.084.210-4 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob nº325.791.648-55, como membro efetivo, e o Sr. Joshua 

Arthur Kobza, norte-americano, solteiro, portador do passaporte norte 

americano 047644012, ambos com endereço profissional na Cidade de 
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Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, 350, 10º andar, 

Alphaville Industrial, CEP 06455-020, como seu respectivo suplente. 

9.1.6. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia 

presentes na assembleia, registradas as abstenções, conforme mapa de votação 

constante do Anexo I, sem reservas ou ressalvas, a caracterização das Sras. Anna 

Andrea Votta Alves Chaia e Paula Alexandra de Oliveira Gonçalves Bellizia, e dos Srs. 

Henrique José Fernandes Luz, Pedro Fernandes Drevon e Ricardo Schenker 

Wajnberg, como membros independentes do Conselho da Administração da 

Companhia, nos termos do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e artigo 15, 

§7º do Estatuto Social da Companhia. 

9.1.7. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas da Companhia presentes na 

assembleia, registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de 

votação constante do Anexo I, sem reservas ou ressalvas, a remuneração global 

anual dos administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), 

para o exercício social de 2021, no montante de até R$ 26.142.266,90 (vinte e seis 

milhões cento e quarenta e dois mil duzentos e sessenta e seis reais e noventa 

centavos), incluindo os honorários fixo e variável (considerando o atingimento de 

100% das metas previstas para o presente exercício de 2021, e que podem ser 

acrescidos de até R$ 4.387.873,50 (quatro milhões trezentos e oitenta e sete mil 

oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), em caso de atingimento de 

150% de tais metas). 

9.1.8. Registrar o recebimento de pedido de instalação do Conselho Fiscal por 

acionistas titulares de ações representativas de 31,69% do total do capital social da 

Companhia. Não houve qualquer indicação de candidatos aos assentos do Conselho 

Fiscal, e, portanto, considerou-se prejudicado o pedido de instalação. 

9.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 

9.2.1. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas da Companhia presentes 

digitalmente na assembleia, registradas as abstenções, e votos contrários, conforme 

mapa de votação constante do Anexo I, sem reservas ou ressalvas, a retificação da 

remuneração global dos administradores da Companhia relativa ao exercício social 

de 2020, aprovada na Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de julho de 2020, 

que passará do valor total de R$ 23.982.169,89 (vinte e três milhões, novecentos e 

oitenta e dois mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos) para o 

valor total de R$ 24.764.618,61 (vinte e quatro milhões, setecentos e sessenta e 

quatro mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e um centavos). A retificação ora 

proposta resulta em aumento da remuneração global dos administradores em 
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R$ 782.448,72 (setecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 

e setenta e dois centavos). 

9.2.2. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas da Companhia presentes 

digitalmente na assembleia, registradas as abstenções e votos contrários, conforme 

mapa de votação constante do Anexo I, sem reservas ou ressalvas, a alteração e 

consolidação do Estatuto Social da Companhia, para (i) incluir a possibilidade de a 

Companhia celebrar contratos de indenidade, em termos e condições previamente 

aprovados pelo Conselho de Administração; e (ii) atualizar o capital social da 

Companhia considerando aumento de capital social realizado dentro do limite do 

capital autorizado, de modo que passará a vigorar conforme redação consolidada 

nos termos do Anexo II da presente ata.  

10. Encerramento: Em cumprimento ao artigo 30, §4º da Instrução CVM nº 480, de 7 de 

dezembro de 2009, conforme alterada, o total de aprovações computadas na votação de cada 

item da ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I, o qual, para todos os efeitos, deve ser 

considerado como parte integrante da presente ata. Nada mais havendo a tratar, a presente ata 

foi assinada pelos membros da Mesa, sendo que os acionistas que participaram da Assembleia por 

meio da Plataforma Digital tiveram sua presença registrada pelos membros da Mesa e serão 

considerados assinantes da presente ata, nos termos do artigo 21-V, §§1º e 2º da Instrução CVM 

481, e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Por fim, restou autorizada, pela 

unanimidade dos acionistas, a publicação da presente ata com omissão das assinaturas dos 

acionistas, nos termos do artigo 130, §2º da Lei das S.A. 

11. Presenças. Mesa: Sr. Marcos Grodetzky – Presidente; Sr. Fabio Chaves de Arruda Alves – 

Secretário. Acionistas: BURGER KING DO BRASIL ASSESSORIA A RESTAURANTES LTDA (pp: 

Thiago Temer Santelmo - participação via Plataforma Digital); VINCI CAPITAL PARTNERS II B FIP 

MULTIESTRATÉGIA (pp: Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo - participação via Plataforma 

Digital); IURI DE ARAUJO MIRANDA; GUSTAVO DO VALLE FEHLBERG; CLAYTON DE SOUZA 

MALHEIROS; ARIEL GRUNKRAUT; FABIO CHAVES DE ARRUDA ALVES; MARCIA CRISTINE 

RIBEIRETE BAENA; LUIZ EDUARDO BATALHA (pp: Fabio Chaves de Arruda Alves -participação via 

Plataforma Digital); ABERDEEN LATIN AMERICAN INCOME FUND LLC; ABERDEEN STANDARD 

SICAV I - LATIN AMERICAN EQUITY FUND; BEST INVESTMENT CORPORATION; BESTINVER 

SICAV - BESTINVER LATIN AMERICA; MONEDA LATIN AMERICAN EQUITIES FUND (DELAWARE) 

LP; BESTINVER LATAM, FI; MONEDA S.A. AGF PARA MONEDA SMALL CAP LATINOAMERICA 

FONDO DE INVERSION (pp: Bruna do Prado Cunha - participação via Plataforma Digital); 

CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES  RETIREMENT SYSTEM; CITY OF LOS ANGELES FIRE AND 

POLICE PENSION PLAN; IBM 401 (K) PLUS PLAN; NORGES BANK; STATE ST GL ADV TRUST 

COMPANY INV FF TAX EX RET PLANS; THE DFA INV T CO ON BEH ITS S THE EM SLL CAPS; THE 

MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; LOS 

ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION; INTERNATIONAL MONETARY FUND; THE 

BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES, CALIFORNIA; THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF 
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CALIFORNIA; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU; ALASKA PERMANENT 

FUND; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; WELLS FARGO ADVANT EMERGING MARKETS EQUITY 

FUND; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; SUNSUPER SUPERANNUATION FUND; COUNTY 

EMPLOYEES ANNUITY AND BENEFIT FD OF THE COOK COUNTY; BELFER IDVESTMENT 

PARTNERS, LP; LIME PARTNERS LLC; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; 

BURGUNDY EMERGING MARKETS FUND; COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND; SPDR SP 

EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F.; 

COMMONWEALTH EMERGING MARKETS FUND 4; EMERGING MARKETS STOCK COMMON TRUST 

FUND; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF ISHARES III PUBLIC 

LIMITED COMPANY; NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF – LENDING; 

SOMERSET EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND LLC; ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI 

NON LENDING COMMON TRT FUND; KAISER PERMANENTE GROUP TRUST; ISHARES MSCI 

BRAZIL SMALL CAP ETF; BURGUNDY EMERGING MARKETS FOUNDATION; INTEGRA EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND; MI SOMERSET EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND; WELLS FARGO 

(LUX) WORLDWIDE FUND; QUEENSLAND INVESTMENT TRUST NO.2; SSGA SPDR ETFS EUROPE I 

PLC; EMERGING MARKETS EQ FUND A SERIES OF 525 MARKET ST FUND LLC; SOMERSET SMALL 

MID CAP EM ALL COUNTRY FUND LLC; EMERGING MARKETS EQUITY OPPORTUNITIES FUND; 

BURGUNDY FUNDS, DST - EMERGING MARKETS PORTFOLIO; THE MASTER TRUST BANK OF 

JAPAN, LTD. AS T. FOR MTBJ400045836; SPDR PORTFOLIO MSCI GLOBAL STOCK MARKET ETF; 

THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. TRUSTEE MUTB400038099; WELLS FARGO BK D OF T 

ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF; 

ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF; GOVERNMENT PENSION FUND; 

NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND; STATE STREET 

GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO; WYOMING RETIREMENT SYSTEM; FIDELITY 

SALEM STREET T: FIDELITY TOTAL  INTE INDEX FUND; ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY; 

VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F; EMERGING MARKETS 

SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND; EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY 

INDEX NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX 

FUND B; KING ARTHUR LLC; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD 

ESG INTERNATIONAL; PACIFIC CAPITAL UCITS FUNDS PLC; VANGUARD FIDUCIARY TRT 

COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; SOMERSET EMERGING MARKETS DIVIDEND 

GROWTH FUND ((IR); BURGUNDY EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND; AMERICAN CENTURY 

ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; MI SOMERSET EMERGING MARKETS DISCOVERY FUND; 

VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II; VANGUARD INVESTMENT 

SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER; ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND; 

BOMBARDIER TRUST (US) MASTER TRUST; COLUMBIA EMERGING MARKETS FUND; JPMORGAN 

FUNDS; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; COLUMBIA VARIABLE PORTFOLIO -

EMERGING MARKETS FUND; STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL; 

VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE  VAN S F; WINDSTREAM MASTER 

TRUST; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM 
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TRUST FUND; CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; UTAH STATE RETIREMENT 

SYSTEMS; SUPERANNUATION ARRANGEMENTS OF THE UNIVERSITY OF LONDON; MICROSOFT 

CORPORATION SAVINGS PLUS 401(K) PLAN; VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF; 

BLACKWELL PARTNERS LLC SERIES A; ABERDEEN LATIN AMERICAN EQUITY FUND; MERCER QIF 

FUND PLC; MONTJUIC FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA; MAR 

ABSOLUTO MASTER FIM; FATOR SINERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ATMOS 

INSTITUCIONAL MASTER FIA; ATMOS INSTITUCIONAL BR MASTER; ATMOS MASTER FIA; LINUS 

LLC; ATMOS TERRA FIA. (Participação via Boletim de Voto a Distância). 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

Barueri, 29 de abril de 2021. 

 

Mesa: 

 

 

______________________________________ 

Marcos Grodetzky 

Presidente 

______________________________________ 

Fabio Chaves de Arruda Alves 

Secretário 

 

 

 



 

 

BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 13.574.594/0001-96 

NIRE 35.300.393.180 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021 

ANEXO I 

MAPA SINTÉTICO FINAL DE VOTAÇÃO 

 

Código da 

Deliberação / 

Questão 

Descrição da Deliberação / Questão Voto 
Quantidade de Ações 

Ordinárias 

Percentual dos 

Acionistas 

Presentes 

Em Assembleia Geral Ordinária 

1 

Deliberação acerca das contas dos Administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, 

acompanhadas do relatório da Administração, parecer dos Auditores Independentes e do resumo do relatório 

e parecer do Comitê de Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

Aprovar 168.000.739 95,28% 

Rejeitar - - 

Abster-se 8.315.943 4,72% 

2 Aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

Aprovar 172.936.271 98,08% 

Rejeitar - - 

Abster-se 3.380.411  1,92% 

3 
Definição do número de membros para composição do Conselho de Administração da Companhia, a serem 

eleitos para o próximo mandato em 7 (sete) membros efetivos e 1 (um) membro suplente. 

Aprovar 172.936.271 98,08% 

Rejeitar - - 

Abster-se 3.380.411 1,92% 

4 Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do Conselho de Administração, nos Sim 1.726.329 1,36% 
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Código da 

Deliberação / 

Questão 

Descrição da Deliberação / Questão Voto 
Quantidade de Ações 

Ordinárias 

Percentual dos 

Acionistas 

Presentes 

termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976? (Caso o Acionista opte por “Não” ou 

“Abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento de voto múltiplo) 
Não 53.721.290 42,35% 

Abster-se 71.397.294 56,29% 

5 

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os votos indicados neste campo serão 

desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a voto também preencha os campos 

presentes na eleição em separado de membro do conselho de administração e a eleição em separado de que 

tratam esses campos ocorra) - N/D 

Aprovar 154.138.457 87,42% 

Rejeitar 373.600  0,21% 

Abster-se 21.804.625 12,37% 

6 
Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos correspondentes às suas 

ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? 

Sim 56.047.630 44,19% 

Não 70.797.283 55,81% 

Abster-se - - 

7 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem 

ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [Caso o acionista opte 

por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como 

abstenção na respectiva deliberação da assembleia.] 

Sim 53.275.488 42,00% 

Não - - 

Abster-se 73.569.425  58,00% 

8 

Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da % (porcentagem) dos votos a ser 

atribuída. 
 

Anna Andrea Votta Alves Chaia (Membro Independente do Conselho de Administração) 

Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 

ações 
227.302 

Henrique José Fernandes Luz (Membro Independente do Conselho de Administração) 

Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 

ações 
227.302 

Marcos Grodetzky (Membro Titular do Conselho de Administração) 

Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 

ações 
227.302 

Paula Alexandra de Oliveira Gonçalves Bellizia (Membro Independente do Conselho de Administração) 
Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 227.302 
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Código da 

Deliberação / 

Questão 

Descrição da Deliberação / Questão Voto 
Quantidade de Ações 

Ordinárias 

Percentual dos 

Acionistas 

Presentes 

ações 

Pedro Fernandes Drevon (Membro Independente do Conselho de Administração) 

Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 

ações 
227.302 

Ricardo Schenker Wajnberg (Membro Independente do Conselho de Administração) 

Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 

ações 
227.302 

Thiago Temer Santelmo (Membro Titular do Conselho de Administração) / Joshua Arthur Kobza 

(Membro Suplente) 

Percentual de voto 14,28% 

Quantidade total de 

ações 
227.302 

9 

Você está ciente de que a distribuição igualitária considerará a divisão do percentual de 100% entre os 

membros da chapa escolhida até as duas primeiras casas decimais, sem arredondamento, e que as frações de 

ações apuradas a partir da aplicação do percentual resultante não serão alocadas para nenhum candidato, 

sendo desconsideradas no procedimento de voto múltiplo, hipótese em que o acionista poderá não votar com a 

totalidade de suas ações? Ainda, caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto 

múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

Sim 53.275.488 42,00% 

Não 373.300 0,29% 

Abster-se 73.196.125 57,71% 

10 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, caso um ou mais candidatos que compõem a 

chapa acima não seja eleito, os votos correspondentes às suas ações devem ser distribuídos em percentuais 

igualitários pelos demais membros da chapa? 

Sim 53.275.488 42,00% 

Não 373.300 0,29% 

Abster-se 73.196.125 57,71% 

11 

Definição se os candidatos indicados abaixo para o cargo de membros do Conselho de Administração são 

independentes.  

Anna Andrea Votta Alves Chaia 

Henrique José Fernandes Luz  

Paula Alexandra de Oliveira Gonçalves Bellizia 

Pedro Fernandes Drevon 

Ricardo Wajnberg 

Sim 172.936.271 98,08% 

Não - - 

Abster-se 3.380.411 1,92% 

12 Aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2021. Aprovar 164.276.973 93,17% 
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Código da 

Deliberação / 

Questão 

Descrição da Deliberação / Questão Voto 
Quantidade de Ações 

Ordinárias 

Percentual dos 

Acionistas 

Presentes 

Rejeitar 8.659.298 4,91% 

Abster-se 3.380.411 1,92% 

13 Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei das Sociedades por ações? 

Sim 86.875.484 49,27% 

Não 42.453.980 24,08% 

Abster-se 46.987.218 26,65% 

Em Assembleia Geral Extraordinária 

1 Retificação da remuneração global dos administradores da Companhia relativa ao exercício social de 2020. 

Aprovar 115.673.034 62,94% 

Rejeitar 63.995.721 34,82% 

Abster-se 4.106.636 2,23% 

2 

Alteração do Estatuto Social da Companhia para (i) incluir a possibilidade de a Companhia celebrar contratos 

de indenidade, em termos e condições previamente aprovados pelo Conselho de Administração; e (ii) 

atualizar o capital social da Companhia considerando aumento de capital social realizado dentro do limite do 

capital autorizado, bem como a consolidação do Estatuto Social. 

Aprovar 116.692.917 63,50% 

Rejeitar 62.519.905 34,02% 

Abster-se 4.562.569 2,48% 

 

 

 



 

 

BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 13.574.594/0001-96 

NIRE 35.300.393.180 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 

DE ABRIL DE 2021 

ANEXO II 

 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1º - A BK Brasil Operação e Assessoria a Restaurantes S.A. (“Companhia”) é uma 

sociedade por ações de capital aberto, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e 

pelas disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo seus acionistas 

controladores, se aplicável, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando 

instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo 

Mercado”). 

Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 

Tocantins, nº 350, 10º andar, Alphaville Industrial, CEP 06455-020, e poderá, por decisão da 

Diretoria, abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios administrativos ou quaisquer 

representações em qualquer localidade do país ou no exterior. 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto (i) o desenvolvimento e exploração de restaurantes no 

Brasil, incluindo Burger King; (ii) a prestação de serviços de assessoria e suporte a restaurantes no 

Brasil, incluindo aqueles que operem com o sistema Burger King, (iii) o comércio, importação e 

exportação de produtos relacionados às atividades acima referidas, e (iv) a participação em outras 

sociedades que desenvolvam as atividades acima, no Brasil, como sócia, quotista ou acionista. 
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Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.461.068.417,41 (um bilhão quatrocentos e 

sessenta e um milhões e sessenta e oito mil quatrocentos e dezessete reais e quarenta e um 

centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 275.355.447 (duzentas e setenta e 

cinco milhões trezentas e cinquenta e cinco mil quatrocentas e quarenta e sete) ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 

Assembleias Gerais de acionistas. A propriedade das ações será comprovada pelo registro 

existente na conta do acionista junto à instituição depositária. 

Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 

representante do condomínio. 

Parágrafo 3º - Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o 

disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”) e nas demais normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir 

suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou 

canceladas, conforme for decidido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 

Administração, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”). 

Artigo 6º - Mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, o capital social 

poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 282.690.560 

(duzentos e oitenta e duas milhões seiscentas e noventa mil quinhentas e sessenta) ações 

ordinárias, incluindo para fins de emissão de ações a serem emitidas em decorrência do eventual 

exercício dos direitos de subscrição contidos em bônus de subscrição emitidos pela Companhia. 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, 

forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e 

sua distribuição no país e/ou no exterior. 

Parágrafo 2º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem 

direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, parágrafo 4°, da 

Lei das Sociedades por Ações, de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 

subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição 

pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 

nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. 
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Parágrafo 3º - Dentro do limite do capital autorizado, desde que em acordo com os planos 

aprovados pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá outorgar opção de 

compra ou subscrição de ações aos administradores e empregados da Companhia, assim 

como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam coligadas ou 

controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os 

acionistas. 

Artigo 7º - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de 

seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. 

Parágrafo Único - Observados os limites máximos fixados pela CVM, o custo do serviço de 

transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do 

acionista pela instituição depositária, conforme definido em contrato de escrituração de 

ações. 

Artigo 8º - Fica vedada a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 9º - Observado o disposto neste Estatuto Social, notadamente o disposto no artigo 6°, 

parágrafo 2°, e na Lei das Sociedades por Ações, os acionistas terão direito de preferência para, 

na proporção de suas participações acionárias, subscrever ações, bônus de subscrição e valores 

mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia. 

Artigo 10 - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no 

boletim ou na chamada requerida pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o 

acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, 

sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo 

com a variação do Índice Geral de Preços ao Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 

(“IGP-M/FGV“) ou por outro índice que vier a substitui-lo, na menor periodicidade legalmente 

admitida, além de juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, e multa 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 11 - As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por 

ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para 

deliberação das matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses 

sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável 

exigirem deliberação dos acionistas. 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem 

ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas 

em ata única. 
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Artigo 12 - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e na 

regulamentação em vigor, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de 

Administração, por meio do seu Presidente ou por dois Conselheiros em conjunto, com pelo 

menos 15 (quinze) dias de antecedência em primeira convocação e, pelo menos, com 8 (oito) dias 

de antecedência em segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade prevista 

neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada 

qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. 

Parágrafo 1º - Ressalvadas as exceções previstas na lei, as Assembleias Gerais somente 

se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de 

acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações com direito a 

voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número, 

sendo que para as deliberações não se computarão os votos em branco. 

Parágrafo 2º - Os acionistas poderão ser representados em Assembleias Gerais da 

Companhia por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo 3º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2º acima, o acionista que 

comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de 

acionista referidos no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da 

abertura dos trabalhos em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado 

de apresentá-los previamente. 

Parágrafo 4º - As Assembleias Gerais serão presididas por membro do Conselho de 

Administração a ser indicado pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, 

competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os 

presentes. Na ausência de membro do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será 

presidida por pessoa eleita pelos acionistas presentes. 

Parágrafo 5º - O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de 

acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às 

exigências legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei. 

Parágrafo 6º - Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais 

suspensos na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 7º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de 

avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas 

como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular 

ou em que tiver interesse conflitante com o da Companhia. 
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Parágrafo 8º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 

próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão 

certidões ou cópias autênticas para os fins legais. 

Artigo 13 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à 

Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das 

Sociedades por Ações e, ainda: 

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 

(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; 

(iii) reformar este Estatuto Social; 

(iv) deliberar sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que 

a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; 

(v) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou 

quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e 

empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 

que sejam coligadas ou controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 

(vi) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

(vii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 

de liquidação; 

(viii) aprovar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM, se o 

ofertante for a própria Companhia; e 

(ix) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Artigo 14 - A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-se-

á por termo lavrado em livro próprio que deve contemplar sua sujeição à cláusula 
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compromissória referida no artigo 33, assinado pelo administrador empossado, dispensada 

qualquer garantia de gestão, e estará condicionada ao atendimento dos requisitos legais 

aplicáveis. 

Parágrafo 2º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir 

formalmente à Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e à Política de Negociação 

de Valores Mobiliários, bem como observar as demais políticas e o Código de Ética da 

Companhia. 

Parágrafo 3º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 

substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 

Administração, conforme o caso. 

Parágrafo 4º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição 

entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da 

verba individualmente. 

Parágrafo 5º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão receber 

participação nos lucros, observados os limites legais aplicáveis. 

Parágrafo 6º - Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da 

administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São 

considerados presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto 

por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto 

escrito antecipado e por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio 

legítimo de comunicação que possa ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até 

o encerramento da respectiva reunião. 

Parágrafo 7º - A Companhia poderá celebrar, em termos e condições previamente 

aprovados pelo Conselho de Administração, contratos de indenidade (“Contratos de 

Indenidade”) com os seus administradores, membros de comitês de assessoramento, e 

membros do Conselho Fiscal, estabelecendo a obrigação da Companhia indenizar tais 

pessoas por perdas patrimoniais resultantes de procedimentos judiciais, arbitrais ou 

administrativos que envolvam questões relacionadas às suas atividades na Companhia ou 

em quaisquer sociedades sobre as quais a Companhia detenha o poder de controle direta 

ou indiretamente. 

Parágrafo 8º - Os Contratos de Indenidade não obrigarão a Companhia a indenizar os 

respectivos beneficiários quando se verificar que estes atuaram: 

(i) fora do exercício de suas atribuições; 

(ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; 

(iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da 
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Companhia ou de suas controladas, conforme o caso.  

Parágrafo 9º - Os Contratos de Indenidade deverão disciplinar, entre outras questões:  

(i) o valor limite da cobertura oferecida ao beneficiário;  

(ii) o período de cobertura;  

(iii) o procedimento decisório para a concessão de indenização, que deverá prevenir 

potenciais conflitos de interesses e assegurar que as decisões sejam tomadas no 

interesse da Companhia; e  

(iv) a obrigação de devolução à Companhia de quaisquer valores que os beneficiários 

tenham recebido a título de indenização, inclusive adiantamentos de despesas, nos 

casos em que se restar comprovado, por meio de procedimento a ser estabelecido 

nos Contratos de Indenidade, que estes não faziam jus a indenização. 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no 

máximo, 11 (onze) membros efetivos e, no máximo, 11 (onze) membros suplentes, acionistas ou 

não, residentes no Brasil ou no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 

mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 1º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 ou 20% (vinte 

por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição 

do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 

Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os 

eleger. 

Parágrafo 2º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no 

parágrafo 1º acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 

arredondamento para o número inteiro imediatamente superior nos termos do Regulamento 

do Novo Mercado. 

Parágrafo 3º - O enquadramento do conselheiro independente deve considerar, conforme 

aplicável, sua relação com a Companhia, seu acionista controlador direto ou indireto e seus 

administradores, e com as sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum.  

Parágrafo 4º - Para os fins da verificação do enquadramento do conselheiro 

independente, não é considerado conselheiro independente aquele que: 

I - é acionista controlador direto ou indireto da companhia; 
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II - tem seu exercício de voto nas reuniões do conselho de administração vinculado por 

acordo de acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas à companhia;  

III - é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até segundo grau do 

acionista controlador, de administrador da companhia ou de administrador do acionista 

controlador; e  

IV - foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da companhia ou do seu acionista 

controlador.  

Parágrafo 5º - Para os fins da verificação do enquadramento do conselheiro 

independente, as situações descritas abaixo devem ser analisadas de modo a verificar se 

implicam perda de independência do conselheiro independente em razão das 

características, magnitude e extensão do relacionamento:  

I - é afim até segundo grau do acionista controlador, de administrador da companhia ou de 

administrador do acionista controlador;  

II - foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades coligadas, 

controladas ou sob controle comum;  

III - tem relações comerciais com a companhia, o seu acionista controlador ou sociedades 

coligadas, controladas ou sob controle comum;  

IV - ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha relações comerciais com a 

companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder decisório na condução das 

atividades da referida sociedade ou entidade;  

V - recebe outra remuneração da companhia, de seu acionista controlador, sociedades 

coligadas, controladas ou sob controle comum além daquela relativa à atuação como 

membro do conselho de administração ou de comitês da companhia, de seu acionista 

controlador, de suas sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum, exceto 

proventos em dinheiro decorrentes de participação no capital social da companhia e 

benefícios advindos de planos de previdência complementar.  

Parágrafo 6º - Nas companhias com acionista controlador, os conselheiros eleitos 

mediante votação em separado serão considerados independentes.  

Parágrafo 7º - A caracterização do indicado ao conselho de administração como 

conselheiro independente será deliberada pela assembleia geral, que poderá basear sua 

decisão:  

I - na declaração, encaminhada pelo indicado a conselheiro independente ao conselho de 

administração, atestando seu enquadramento em relação aos critérios de independência 
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estabelecidos neste regulamento, contemplando a respectiva justificativa, se verificada 

alguma das situações previstas no §4º do Art. 15; e  

II - na manifestação do conselho de administração da companhia, inserida na proposta da 

administração referente à assembleia geral para eleição de administradores, quanto ao 

enquadramento ou não enquadramento do candidato nos critérios de independência. 

Parágrafo 8º - O procedimento previsto no Parágrafo 7º deste artigo não se aplica às 

indicações de candidatos a membros do conselho de administração:  

I - que não atendam ao prazo de antecedência para inclusão de candidatos no boletim de 

voto, conforme disposto na regulamentação editada pela CVM sobre votação a distância; e  

II - mediante votação em separado nas companhias com acionista controlador, conforme 

aplicável. 

Parágrafo 9º - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela maioria de 

votos dos seus membros. O Presidente terá, além do próprio voto, o voto de desempate, 

em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de 

membros do Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá 

direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão. 

Parágrafo 10º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa. 

Parágrafo 11º - Em caso de vacância de cargo, ausência ou impedimento temporário ou 

definitivo de qualquer membro do Conselho de Administração, se tal membro do Conselho 

de Administração não possuir um suplente, os membros do Conselho de Administração 

remanescentes deverão nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da 

Companhia realizada após a efetiva vacância. 

Parágrafo 12º - No caso de vacância do Presidente do Conselho, o Conselho elegerá 

membro para ocupar a posição vacante na primeira reunião do Conselho realizada após a 

vacância. 

Artigo 16 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na periodicidade definida 

pelo próprio Conselho de Administração, observado o disposto no Regimento Interno do 

Conselho de Administração, dos Comitês de Assessoramento ao Conselho e da Diretoria 

(“Regimento Interno”). Tais reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 

Administração, por sua própria iniciativa, ou por solicitação escrita de ao menos 2 (dois) 

membros do Conselho de Administração. Tal convocação deverá: (i) ser feita por e-mail com 8 

(oito) dias de antecedência, (ii) indicar a ordem do dia, e (iii) estar acompanhada dos 

documentos pertinentes. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede da 
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Companhia ou em outro local previamente acordado entre os conselheiros. 

Parágrafo 1º - As formalidades previstas no caput acima poderão ser dispensadas se 

comparecerem à reunião a totalidade dos membros do Conselho, caso em que a reunião será 

consideradas devidamente instalada e regular. 

Parágrafo 2º - Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de 

Administração por meio de videoconferência ou outro meio que possa assegurar sua 

participação efetiva e a autenticidade do seu voto, desde que o voto seja proferido por 

escrito e arquivado na sede da Companhia, podendo o voto, inclusive, ser encaminhado 

pelo conselheiro por meio eletrônico. O Conselheiro, nesta hipótese, será considerado 

presente à reunião e seu voto válido, para os efeitos legais, e incorporado à ata da referida 

reunião. 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração poderão consentir em dispensar 

a reunião e decidir por escrito as matérias que dela seriam objeto, caso considerem que tais 

matérias já foram suficientemente debatidas por qualquer outro meio, e contanto que todos 

os Conselheiros celebrem documento por escrito formalizando tal consentimento. 

Parágrafo 4º - Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os 

membros presentes, observado o disposto no parágrafo 3° acima, e, sempre que 

contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão 

arquivados e publicados na Junta Comercial competente. 

Parágrafo 5º - Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e 

qualquer informação requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, 

caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de Administração a fim de 

prestar esclarecimentos. 

Parágrafo 6º - É vedada a deliberação, pelo Conselho de Administração, de assunto que 

não tenha sido incluído na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os 

membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em deliberá-

la. 

Artigo 17 - Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações e o 

disposto no artigo 19, parágrafo 1º, deste Estatuto Social, as deliberações do Conselho de 

Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à 

respectiva reunião, não se computando os votos em branco. 

Artigo 18 - O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês 

executivos ou consultivos, permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer 

assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar 

o Conselho de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não 
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acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos 

comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. 

Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições estabelecidas 

na legislação aplicável ou neste Estatuto Social: 

(i) aprovar o regimento próprio de cada um dos Comitês; 

(ii) aprovar a distribuição, entre os administradores, individualmente, de parcela da 

fixar a remuneração anual global fixada pela Assembleia Geral, considerando a 

proposta do Comitê de Remuneração; 

(iii) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando previamente suas 

políticas de gestão administrativa, de pessoal e financeira; 

(iv) aprovar planos, projetos e orçamentos anuais e plurianuais; 

(v) fiscalizar a gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, as 

atas, livros e papéis da Companhia, solicitando informações sobre contratos 

celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; 

(vi) opinar sobre as demonstrações financeiras e propor a destinação do lucro líquido 

de cada exercício; 

(vii) notificar qualquer acionista detentor de ações não integralizadas, para determinar-

lhe que realize o pagamento devido, nos termos do respectivo boletim de 

subscrição; 

(viii) vender ou adquirir ativos e formar joint ventures envolvendo ativos da Companhia, 

em valor econômico superior a R$ 49.800.000,00 (quarenta e nove milhões e 

oitocentos mil Reais) por evento (ou série de eventos relacionados), sendo tal valor 

corrigido pelo IGP-M/FGV desde 1º de janeiro de 2020, até a data da deliberação; 

(ix) aprovar, instruir e/ou autorizar a celebração de contratos (incluindo contrato de 

prestação de serviços, contratos financeiros, contratos de distribuição e outros) 

envolvendo valores superiores a R$ 49.800.000,00 (quarenta e nove milhões e 

oitocentos mil Reais) por evento (ou série de eventos relacionados), sendo tal valor 

corrigido pelo IGP-M/FGV desde 1º de janeiro de 2020, até a data da deliberação; 

(x) aprovar, instruir e/ou autorizar a contratação de qualquer endividamento ou 

outorgar quaisquer garantias em valor superior a R$ 49.800.000,00 (quarenta e 

nove milhões e oitocentos mil Reais) por evento (ou série de eventos relacionados), 

sendo tal valor corrigido pelo IGP-M/FGV desde 1º de janeiro de 2020, até a data 

da deliberação e observada a vedação de prestação de garantias a terceiros que 

não sejam relacionadas ao desenvolvimento das atividades da Companhia de 
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acordo com seu objeto social; 

(xi) aprovar, instruir e/ou autorizar a celebração de qualquer contrato com uma parte 

relacionada de qualquer acionista, incluindo o pagamento de qualquer honorário 

ou remuneração pela Companhia a qualquer referida parte relacionada; 

(xii) aprovar, instruir e/ou autorizar a aquisição de participação societária ou 

substancialmente todos os ativos de qualquer empresa; 

(xiii) aprovar, instruir e/ou autorizar a criação de qualquer conta de reserva ou qualquer 

provisão contábil, com exceção das exigidas por lei, pelos Princípios Contábeis 

Geralmente Aceitos no Brasil ou conforme exigido ou recomendado pelos auditores 

da Companhia ou por contadores externos; 

(xiv) nomear e destituir o auditor independente da Companhia e/ou de sociedades 

controladas pela Companhia; 

(xv) autorizar a aquisições de ações de emissão da Companhia para permanência em 

tesouraria ou cancelamento, ou posterior alienação, exceto nos casos 

expressamente previstos na regulamentação vigente; e 

(xvi) aprovar os princípios e padrões de negócios que deverão ser observados pela 

Diretoria e qualquer alteração ou modificação relevante de tais princípios e 

padrões; 

(xvii) aprovar os critérios de desempenho para o Diretor Presidente; 

(xviii) definir os procedimentos a serem praticados pela Companhia relativamente a 

acionistas remissos, observados os limites legais; 

(xix) eleger os membros dos comitês de assessoramento do Conselho de Administração, 

observado o disposto no Regimento Interno; 

(xx) aprovar o ajuizamento de processos administrativos, judiciais ou arbitrais pela 

Companhia que possam razoavelmente ser considerados como criando um risco de 

pedido de auto-falência, falência, recuperação judicial ou recuperação extra-

judicial; 

(xxi) aprovar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6° 

deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo 

de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de 

preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, 

cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou 

em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente; 

(xxii) aprovar a emissão pública ou privada de debêntures não conversíveis, notas 
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promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; 

(xxiii) elaborar e divulgar parecer fundamentado a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações (“OPA”) que tenha por objeto as ações de emissão da 

Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 

(quinze) dias da publicação do edital da OPA, no qual se manifestará, no mínimo, 

sobre: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da 

Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos 

potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados 

pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da OPA 

disponíveis no mercado; e (iv) outros pontos que o Conselho de Administração 

considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis 

estabelecidas pela CVM; e 

(xxiv) aprovar os termos e condições de quaisquer Contratos de Indenidade a serem 

celebrados pela Companhia; e 

(xxiv) o cumprimento das demais atribuições que lhe são fixadas em lei e neste Estatuto 

Social. 

Parágrafo 1º - Todas e quaisquer operações celebradas entre a Companhia e qualquer de 

suas partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de 

Administração, incluindo obrigatoriamente a maioria dos Conselheiros Independentes. 

Parágrafo 2º - Para fins do disposto no parágrafo 1º deste artigo 19, prevalecerá a 

competência da Assembleia Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem 

submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. 

Parágrafo 3º - O exercício de voto em sociedades controladas para assuntos relacionados 

às matérias referidas nos itens (ii) a (xix) e (xxii) acima, deverá ser previamente aprovado 

pelo Conselho de Administração da Companhia. 

SEÇÃO III 

DIRETORIA 

Artigo 20 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, 

acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 

destituíveis a qualquer tempo, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com 

Investidores, um Diretor Vice-Presidente Financeiro, um Diretor Vice-Presidente de Operações, 

um Diretor Vice-Presidente Jurídico, um Diretor Vice-Presidente de Marketing, um Diretor Vice-

Presidente de Engenharia e Expansão, e um Diretor Vice-Presidente de Gente e Gestão, eleitos 

para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
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Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da 

Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos 

trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) a representação 

ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora 

dele, podendo nomear procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome 

da Companhia perante as autoridades requisitantes, responsabilizando-se pelos resultados 

econômico-financeiros da Companhia e pela proteção de seu nome; (iii) a organização e 

supervisão das políticas e diretrizes de recursos humanos; (iv) a supervisão do cumprimento 

das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações 

tomadas em Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Relações com Investidores: (i) 

responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas 

de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de 

regulação e fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia 

nessas instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as Bolsas de Valores e 

demais entidades do mercado de capitais, bem como prestar informações relevantes aos 

investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei 

e na regulamentação vigente. 

Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Vice-Presidente Financeiro: (i) coordenar a elaboração 

das demonstrações financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da 

Companhia, incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, fiscal e tributária, 

controladoria, auditoria, contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento 

financeiro, segundo as orientações deste Estatuto Social, do Código de Conduta Ética da 

Companhia, das normas legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela 

Assembleia Geral; (iii) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos e afins, 

documentos em geral para abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias da 

Companhia, bem como todo e qualquer documento à administração das finanças da 

Companhia, em conjunto com qualquer outro Diretor ou um Procurador com poderes 

específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, orientando a aplicação 

dos excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e conduzindo os 

processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os serviços correlatos 

necessários à expansão da Companhia, conforme Orçamento Anual. 

Parágrafo 4º - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) dirigir as atividades 

de operações da Companhia visando ao controle de qualidade; (ii) propor políticas e 

protocolos, bem como sugerir a introdução de novas práticas e tecnologias; (iii) contribuir 

com a gestão das equipes; (iv) assegurar e executar o trabalho observando aspectos 

relativos à segurança no trabalho; (v) coordenar assuntos inerentes a sua área de atuação, 
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apresentando e discutindo soluções para problemas e irregularidades; e (vi) executar outras 

tarefas correlatas. 

Parágrafo 5º - Compete ao Diretor Vice-Presidente Jurídico: (i) formular, coordenar e 

executar ações e procedimentos jurídicos corporativos da Companhia; (ii) acompanhar as 

matérias relacionadas a regulamentação de companhia aberta; (iii) coordenar, planejar e 

supervisionar a negociação, elaboração de contratos/ou negócios estratégicos e/ou de 

unidades de negócios da Companhia; e (iv) acompanhar e representar a Companhia nas 

assembleias gerias e reuniões do Conselho de Administração da Companhia. 

Parágrafo 6º - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Marketing: (i) planejar, definir e 

acompanhar todas as atividades de marketing; (ii) definir as estratégias de atuação e 

posicionamento da Companhia relacionada aos seus produtos no que tange a análise de 

mercado, publicidade, propaganda e desenvolvimento de programas; (iii) estabelecer 

políticas de vendas e de marketing; e (iv) estabelecer padrão de imagem a fim de melhorar 

a visibilidade e posição competitiva da Companhia. 

Parágrafo 7º - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Engenharia e Expansão: (i) dirigir 

as pesquisas de mercado para expansão dos restaurantes da Companhia, coordenando as 

respectivas equipes de pesquisa e desenvolvimento; e (ii) orientar a pesquisa, seleção, 

desenvolvimento e contratação de pontos, restaurantes e outras oportunidades ou negócios 

para atuação da Companhia; (iii) dirigir as pesquisas de análise do mercado relacionada a 

expansão da marca e dos restaurantes voltados aos subfranqueados; e (iv) zelar pela 

manutenção e conservação dos restaurantes da Companhia. 

Parágrafo 8º - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Gente e Gestão: (i) formular 

políticas de cargos, salários e benefícios; (ii) desenvolver estratégia de seleção, treinamento, 

desenvolvimento e retenção de pessoal; (iii) definir e coordenar a política de comunicação 

interna; (iv) definir e coordenar modelo de gestão de resultados; (v) conduzir atividades de 

integração de pessoas; e (vi) participar na formulação e execução de estratégias da 

Companhia, com foco na área de Gente e Gestão. 

Parágrafo 9º - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei. 

Parágrafo 10 - O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser cumulado por 

outro Diretor da Companhia. 

Parágrafo 11 - Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos 

seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido 

preenchidas, ou cujo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor 

Presidente, até a designação do respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo 14, 

parágrafo 3°, acima em caso de vacância. 
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Parágrafo 12 - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada 

experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos 

mandatos devem ter caráter de exclusividade. 

Artigo 21 - Compete à Diretoria, em geral, observadas as disposições deste Estatuto Social, 

especialmente as competências específicas constantes do artigo 20 deste Estatuto Social: 

(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para 

assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, 

coligadas e divisões de negócios; 

(ii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação 

do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios da 

Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao 

exercício seguinte. 

(iii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do 

exercício social, à apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu 

relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como 

proposta para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que 

dispõe o Capítulo V deste Estatuto Social; 

(iv) a eleição e destituição dos administradores das sociedades controladas e coligadas 

de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração; 

(v) conceder todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em 

favor de terceiros; 

(vi) abrir e encerrar filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer 

localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas 

atingidas indicarem ser necessário; 

(vii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; 

(viii) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 

obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e 

conceder garantias, assinando os respectivos termos e contratos; 

(ix) executar a política de gestão de riscos da Companhia e, sempre que necessário, 

propor ao Conselho de Administração, eventuais necessidades de revisão dessa 

política, em função de alterações nos riscos a que a Companhia está exposta; 

(x) implementar e manter mecanismos, processos e programas eficazes de 

monitoramento e divulgação do desempenho financeiro e operacional e dos 

impactos das atividades da Companhia, na sociedade e no meio ambiente; 
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(xi) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, 

estaduais ou municipais; e 

(xii) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelo Conselho de 

Administração da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. 

Artigo 22 - Em caso de vacância do cargo, ausência ou impedimento temporário ou definitivo de 

qualquer Diretor, tal Diretor deverá ser imediatamente substituído, em definitivo ou 

temporariamente, por pessoa indicada pelo Conselho de Administração. 

Artigo 23 - Exceto pelo disposto no parágrafo 3º abaixo, a representação da Companhia será 

sempre feita (i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre agindo em conjunto, ou (ii) por 1 (um) 

Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iii) por 2 (dois) procuradores agindo em 

conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º deste artigo. 

Parágrafo 1º - Exceto pelo disposto no parágrafo 3º abaixo, as procurações outorgadas 

pela Companhia serão sempre assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em 

conjunto, e conterão os poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, 

ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, que poderá ter prazo de 

vigência superior ao referido. 

Parágrafo 2º - Exceto pelo exposto no parágrafo 3º abaixo, a representação prevista 

neste artigo inclui, sem limitação, a representação da Companhia (i) perante terceiros ou 

perante qualquer autoridade pública (federal, estadual ou municipal), entidades 

governamentais ou paraestatais, (ii) em títulos de qualquer natureza, duplicatas, contratos 

de câmbio, cheques, ordens de pagamento, movimentação de conta corrente da Companhia, 

contratos e qualquer outro documento, de qualquer natureza, (iii) em juízo, na qualidade de 

autora ou ré, e (iv) para o exercício de seu direito de voto em suas controladas. 

Parágrafo 3º - Excepcionalmente ao disposto no caput, parágrafo 1º e parágrafo 2º deste 

artigo, (i) a representação da Companhia perante qualquer autoridade pública (federal, 

estadual ou municipal), entidades governamentais ou paraestatais, será sempre feita (a) pelo 

Diretor Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro, ou (b) pelo Diretor Presidente ou 

pelo Diretor Financeiro, agindo em conjunto com 1 (um) procurador, (c) por 2 (dois) 

procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos; 

(ii) as procurações outorgadas pela Companhia para fins de representação da Companhia 

perante qualquer autoridade pública (federal, estadual ou municipal), entidades 

governamentais ou paraestatais serão sempre assinadas pelo Diretor Presidente em 

conjunto com o Diretor Financeiro, e conterão os poderes específicos e prazo de vigência 
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não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, 

que poderá ter o prazo de vigência superior ao referido. 

Artigo 24 - Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por 

acionistas, Conselheiros, Diretores, procuradores ou empregados da Companhia, como, por 

exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são 

expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros, exceto se 

prévia e expressamente autorizado neste Estatuto Social, pela Assembleia Geral ou pelo Conselho 

de Administração. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 25 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e 3 

(três) membros suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter 

permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 

acionistas, nas hipóteses previstas em lei. 

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, 

legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do 

órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar 

após a eleição. 

Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for 

fixada em Assembleia Geral. 

Parágrafo 3º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia 

assinatura do termo de posse, que deve contemplar sujeição à cláusula compromissória 

referida no artigo 33, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 4º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 

respectivo suplente ocupará seu lugar. 

Parágrafo 5º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da 

Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia ("Concorrente"), estando vedada, entre outros, a eleição da 

pessoa que: (i) for empregada, sócia, acionista ou membro de órgão da administração, 

técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente ou de Controlador, Controlada ou sociedade sob 

Controle comum com Concorrente; (ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de sócio, 

acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente 

ou de Controlador, Controlada ou sociedade sob Controle comum com Concorrente; e (iii) for 

fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ ou produtos da Companhia, em 

magnitude que implique perda de independência. 
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Artigo 26 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 

indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser 

elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua 

instalação. 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

Artigo 27 - O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser 

preparados de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. 

Parágrafo Único – As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na 

forma da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM. 

Artigo 28 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 

prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o 

lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 

reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na 

seguinte forma: 

(i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a reserva legal, que não excederá 

20% (vinte por cento) do capital social; e 

(ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do 

dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições 

deste Estatuto Social e a legislação aplicável. 

Artigo 29 -A Companhia poderá: 

(i) levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, 

à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; 

(ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir 

dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre 

do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o 

artigo 182, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; e 

(iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital 

próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a 

integrá-los para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital 

próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em 

que foram colocados à disposição dos acionistas. 
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CAPÍTULO VI 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Artigo 30 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de 

que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da 

Companhia de titularidade dos aos demais acionistas, observando as condições e os prazos 

previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 

tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 31 - O falecimento, falência, insolvência, declaração de incapacidade ou retirada de 

qualquer dos acionistas não dissolverá a Companhia, que continuará com os demais acionistas. 

Artigo 32 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 

Geral, quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o 

liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

CAPÍTULO VIII 

RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

Artigo 33 - A Companhia e seus acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a 

Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou 

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com à ou oriunda da sua condição de 

emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das 

disposições contidas na Lei 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das 

Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 

Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação 

do Novo Mercado. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34 - Este Estatuto Social rege-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos 

neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 

preceitua a Lei das Sociedades por Ações, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. 
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Artigo 35 - A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações 

previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3, aplicáveis a companhias listadas em 

geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular. 

* * * * 

 


